INDICAÇÃO Nº 
2159
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine a adoção das medidas administrativas necessárias visando a doação de recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Casa do Menor de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

                                 Aquela entidade realiza um trabalho social muito sério, atendendo mais de uma centena de crianças carentes daquele município. 

                                 A Casa do Menor sobrevive com poucos recursos e do imprescindível trabalho voluntário de cidadãos abnegados de Presidente Venceslau. 

                                  Portanto, a presente solicitação reveste-se de grande importância e esperamos contar com a reconhecida sensibilidade do Senhor Governador no atendimento total ou parcial ao justo pleito daquela entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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